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REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  DA 
AUTARQUIA  PREVIDENCIÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
OFICIAL  DE  JUSTIÇA.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. TERÇO  DE  FÉRIAS. 
IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO. PRECEDENTES DOS 
TRIBUNAIS  SUPERIORES.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

“EMENTA:  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS.  INCIDÊNCIA  SOBRE  TERÇO 
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.  
AGRAVO IMPROVIDO. 
I  -  A  orientação  do  Tribunal  é  no  sentido  de  que  as  
contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas  
indenizatórias  ou  que  não  incorporem a  remuneração  do  
servidor. II - Agravo regimental improvido.1

RECURSO  ADESIVO  DO  PROMOVENTE.  PEDIDO  DE 
CESSAÇÃO  DA  COBRANÇA  E  DE  RESTITUIÇÃO  DE 
DIVERSAS VERBAS NÃO CONSTANTES NA EXORDIAL. 
INOVAÇÃO  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  NÃO 

1STF – 1ª Turma - AI 712880 AgR – Relator: Ministro Ricardo Lewandowski - J: 26/05/2009.



CONHECIMENTO  DE  PARTE  DA  SÚPLICA.  HORAS 
EXTRAS. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
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 RECEBIMENTO. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO 
AUTOR  NÃO  EVIDENCIADO.  DESPROVIMENTO  DA 
INSURGÊNCIA ADESIVA.

- Como é cediço, toda a questão a ser discutida na lide deve 
ser suscitada na inicial ou na contestação, não podendo ser 
conhecida a matéria arguida apenas em sede de apelação, 
porquanto não faz parte do pedido formulado.

- “Alegando a parte recorrente matéria não suscitada nem  
debatida na instância primeva,  não deve ser  conhecida a  
questão pela instância superior, pois consubstancia-se em  
inovação recursal. O §1º do art. 515 do código de processo  
civil  delimita  a  extensão  da  análise  dos  recursos,  ao  
estabelecer  que  somente  é  devolvido  ao  tribunal  as  
questões suscitadas e discutidas no processo.” (TJPB; AC 
001.2009.022.837-8/001;  Segunda  Câmara  Especializada 
Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;  DJPB 
17/10/2013; Pág. 9).

- Inexistindo provas acerca do recebimento de horas extras, 
o autor não comprovou fato constitutivo do seu direito, razão 
pela qual não há como atender ao pleito constante na inicial  
com relação a tal parcela.

VISTOS,  relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO E REMESSA, E 
CONHECER, EM PARTE, O RECURSO ADESIVO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO.

RELATÓRIO

Cuida-se de demanda ordinária movida por Francisco de Araújo Salviano 
em  face da PBPREV  –  Paraíba  Previdência,  com  o  fito  de  ver  reconhecida  a 

inexigibilidade de desconto previdenciário incidente sobre diversas verbas recebidas em 

sua  remuneração  (fls.  17/21), bem  como  para  determinar  a  devolução  dos  valores 

cobrados indevidamente a esse título.

Na  sentença  (fls.  55/60),  o  Magistrado  de  primeira  instância  julgou 

parcialmente procedente a ação, condenando a Autarquia Previdenciária a restituir  ao 
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autor  as  quantias  indevidamente  deduzidas  sobre  o  terço  de  férias,  referentes  ao 

quinquênio  anterior  à  data  do  ajuizamento  da  ação,  consignando  a  existência  da 

sucumbência recíproca.

Irresignada, a demandada apelou, às fls. 61/73, arguindo, de início, que o 

Julgador  de  base  desrespeitou  os  princípios  constitucionais  da  legalidade  e  da 

solidariedade contributiva,  além de afrontar  o  art.  201,  da Constituição Federal,  a  Lei 

Federal 10.887/04 e a Lei Estadual nº 7.517/03.

Aduz,  ainda,  que  o  Estado  já  deixou  de  realizar  o  recolhimento  das 

contribuições sobre o terço de férias, desde 2010. Ademais, assevera que a Lei Estadual  

nº 9.939 excluiu, em 2012, a possibilidade de exação sobre a referida parcela.

O autor, às fls. 83/87, manejou recurso adesivo, defendendo a ilegalidade 

dos descontos sobre o décimo terceiro salário, horas extras, gratificação por exercício de 

atividade,  risco  de  vida,  auxilio  alimentação,  incentivo  a  qualificação,  auxílio-saúde  e 

indenização de transporte, razão pela qual pugna pela interrupção da exação, bem como 

pela devolução dos valores que foram deduzidos indevidamente.

Contrarrazões apresentadas apenas pelo promovente, às fls. 78/82.

Manifestação  Ministerial  às  fls.  98/99,  opinando,  tão  somente,  pelo 

prosseguimento do feito, sem deliberação meritória.

É o relatório.

VOTO

Do Reexame Necessário e da Apelação Cível da PBPrev

Conforme  relatado,  a  demanda  versa  sobre  pedido  de  suspensão  e 

repetição de indébito referente às contribuições previdenciárias sobre vantagens salariais 
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recebidas pelo promovente, sob o argumento de que as mesmas não integrarão os seus 

proventos, por ocasião de aposentação.

A  questão  a  ser  dirimida  é  a  legalidade  ou  não  dos  descontos 
tributários no vencimento do autor da verba sobre a qual a Autarquia Previdenciária 
foi condenada e sobre a que ora se recorre, qual seja, apenas o adicional de férias.

Pois bem. O art. 201, da Constituição Federal, em seu §11, disciplina, de 

modo  geral,  a  forma  de  incidência  da  contribuição  responsável  pela  continuação  do 

regime de previdência, destacando, em suma, que os ganhos habituais incorporados ou 

incorporáveis ao salário servirão de base de cálculo para fins de ocorrência da exação 

tributária, repercutindo, consequentemente, nos benefícios ofertados pela previdência.

Com relação ao terço constitucional, a jurisprudência posiciona-se no sentido 

de que se trata de parcela de natureza transitória e eventual. Assim, concebe-se que o 

servidor não irá recebê-la quando de sua aposentadoria, não podendo sofrer os aludidos 

descontos, em respeito aos preceitos da contributividade e solidariedade.

Nesse sentido, trago à baila recentes arestos desta Corte de Justiça e do 

Colendo STJ:

AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  ILEGALIDADE  DE 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  0  TERÇO  DE  
FÉRIAS,  HORAS  EXTRAS,  ADICIONAL  NOTURNO,  
GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDAPROCEDÊNCIA PARCIAL  
IRRESIGNAÇÃO  APELAÇÃO  DO  IPSEM  ALEGAÇÃO  DE 
INEXISTÊNCIA DO DEVER DE PROCEDER À DEVOLUÇÃO DO 
VALORES  INDEVIDAMENTE  RETIDOS  ARGUMENTO 
INFUNDADO  CONTRIBUIÇÕES  RECOLHIDAS  QUE  SÃO 
DESTINADAS AO APELANTE DESPROVIMENTO. Reconhecida  
a incidência indevida sobre parcela remuneratória percebida por  
servidor municipal,  deve a entidade autárquica, destinatária dos  
valores  arrecadados,  providenciar  a  sua devolução.  REMESSA 
OFICIAL  E  RECURSO  ADESIVO  RECONHECIMENTO  DA 
IMPOSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA  DA  EXAÇÃO  SOBRE  O 
TERÇO DE FÉRIAS, HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO 
PARCELA  INDENIZATÓRIA  PERTINÊNCIA  DA  DECISÃO 
APENA  EM  RELAÇÃO  AO  TERÇO  DE  FÉRIAS  E  HORA 
EXTRAS  ADCIONAL  NOTURNO  FICHAS  FINANCEIRAS  QUE 
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DEMONSTRAM  A  INCORPORAÇÃO  DESSES  VALORES 
NATUREZA REMUNERATÓRIA EVIDENCIADA POSSIBILIDADE 
DE INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO PREVIDENCIÁRIA HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS  DERROTA  DE  PARTE  DO  PEDIDO 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CARACTERIZADA PROVIMENTO 
PARCIAL  DA  REMESSA  E  DESPROVIMENTO  DO  APELO 
ADESIVO. Considerando o caráter indenizatório do terço de  
férias  e  das  horas  extras, é  descabida  a  incidência  de 
contribuição previdenciária sobre tais parcelas. Precedentes.  
Evidenciada a habitualidade do adicional noturno, tendo sido este,  
inclusive,  incorporado pelo autor,  revela-se cabível a incidência  
da  contribuição  previdenciária.  É  descabida  a  condenação  da 
parte  promovida  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios 
quando evidenciado que a parte promoveste sucumbiu de parcela  
considerável dos seus pedidos. Inteligência do art. 21, caput, do  
CPC. Reconhecida a sucumbência recíproca das partes, deve ser  
desprovido o apelo adesivo manejado pela parte autora, já que  
aquele tem por finalidade a majoração do valor  dos honorários 
advocatícios  estipulados  pelo  julgador  monocrático.
TJPB -  Acórdão  do  processo  nº  00120100216512001  -  Órgão 
(Terceira Câmara Cível) - Relator Des. Márcio Murilo da Cunha 
Ramos - j. Em 17/07/2012 - grifei

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  GRATIFICAÇÕES  E 
TERÇO DE FÉRIAS. CARÁTER NÃO HABITUAL. INCIDÊNCIA 
DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  DESCABIMENTO.  
PROCEDÊNCIA EM PARTE. APELOS DE AMBAS AS PARTES.  
REFORMA  DA  SENTENÇA.  -  A  contribuição  previdenciária 
deve  incidir  sobre  as  verbas  remuneratórias  relativas  ao 
cargo efetivo que repercutirão nos proventos futuros. Se as  
gratificações  pelo  exercício  de  função  ou  cargo 
comissionado,  de  chefia,  de  assessoramento  ou  direção;  
sobre o terço constitucional de férias; e sobre gratificações  
por  substituições  cumulativas  e  por  convocações  para  o 
exercício  junto  a  instância  superior  não  serão  percebidas  
pelo servidor quando se aposentar, não pode constituir base  
de calculo da contribuição previdenciária.  -  Nos termos do  
artigo 201, §11 da Constituição Federal, apenas as parcelas  
remuneratórias de caráter habitual integram base de cálculo  
da contribuição previdenciária, o que exclui a incidência do  
tributo sobre as gratificações em tela e o terço de férias.2  - grifie

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  SOBRE 
ADICIONAL DE FÉRIAS.  NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA  
JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 
PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira Seção do STJ considerava  

2  - TJPB - Acórdão do processo nº 20020070047523001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DR. CARLOS 
MARTINS BELTRAO FILHO – JUIZ CONVOCADO - j. Em 25/03/2010.
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legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço  
constitucional  de  férias.2.  (...)3.  Realinhamento  da 
jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada  
no  Pretório  Excelso,  no  sentido  de  que  não  incide  
Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de 
férias,  dada  a  natureza  indenizatória  dessa  verba. 
Precedentes:  EREsp  956.289/RS,  Rel.  Min.   Eliana  Calmon,  
Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana  
Calmon,  Primeira Seção,  DJe de 10/11/2009.Agravo regimental  
não provido.3  (grifei)

Ademais,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  última  palavra  em  termos 

constitucionais, tem entendimento firmado a respeito da possibilidade de incidência da 

contribuição previdenciária  apenas sobre as parcelas da remuneração incorporáveis ao 

salário:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  AS  HORAS 
EXTRAS E  O  TERÇO  DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. Esta  Corte  fixou entendimento  no sentido  
que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor  
sofrem  a  incidência  da  contribuição  previdenciária. Agravo 
Regimental a que se nega provimento.” (AI 727958 AgR / MG - 
MINAS GERAIS . Rel. Min. Eros Grau. J. em 16/12/2008). 

EMENTA:  Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  
Prequestionamento.  Ocorrência.  3.  Servidores  públicos 
federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias  e 
horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo 
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (RE  545317  AgR, 
Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 
19/02/2008,  DJe-047  DIVULG  13-03-2008  PUBLIC  14-03-2008 
EMENT VOL-02311-06 PP-01068 LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 
306-311) 

Importante,  ainda,  mencionar  que  a  Lei  nº  10.887/2004,  aplicada 

subsidiariamente ao caso, precisamente em seu art. 4º, §1º, exclui os aludidos valores da 

base de cálculo de contribuição do servidor público, assim vejamos:

Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo de qualquer  
dos Poderes da União,  incluídas suas autarquias  e fundações,  

3 - AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel.  Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 09/03/2010, DJe 17/03/2010.
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para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência  
social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (Redação  
dada pela Lei nº 12.618, de 2012)

§  1o Entende-se  como base  de  contribuição  o  vencimento  do  
cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes  
estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou  
quaisquer outras vantagens, excluídas: 
(...)
X - o adicional de férias;   (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

(…)

Portanto, não é possível incidir a mencionada subtração sobre o encargo em 

comento, razão pela qual a sentença não padece de retoques.

Outrossim, registro que não há de se falar que o decisório refutado perdeu 

seu objeto, tendo em vista que o Estado já sustou o recolhimento tributário sobre o terço 

de férias, assim como afirmou a autarquia previdenciária. 

Ora, ainda que tal afirmação seja verídica, infere-se que a condenação não 

se refere à suspensão do desconto tributário indevidamente recolhido, mas a restituição 

dos  valores,  dos  últimos  cinco  anos,  com  a  observação  da  mencionada  interrupção 

administrativa.

Quanto aos consectários legais aplicados, tendo em vista que o presente 

processo versa sobre devolução de contribuição previdenciária, tratando-se de restituição 

de tributo recolhido indevidamente, vislumbro que deveria incidir o regramento disposto no 

Código Tributário Nacional, ou seja, juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao  

mês.

Todavia,  a  fim de  evitar  a  violação ao princípio  non reformatio  in  pejus, 

mantenho a sentença conforme proferida.

Do Recurso Adesivo do Promovente

Como já dito acima, a divergência trazida nestes autos diz respeito à legali-
Desembargador José Ricardo Porto

 8



Apelação Cível e Remessa Oficial nº 0051096-91.2011.815.2001

dade ou não dos descontos previdenciários ocorridos no vencimento do autor, incidentes 

sobre: “adicional de férias, serviços extraordinários, gratificação de representação, de as-

sessoramento, de chefia ou direção, de cargos comissionados, de função gratificada.”  - 
(fls. 11)

Contudo, infere-se que o demandante, através de recurso adesivo interposto 

às fls. 83/87, vem requerer o recebimento das seguintes verbas: “horas extras, gratifica-

ção por exercício de atividade, risco de vida, auxilio alimentação, incentivo a qualificação,  

auxílio-saúde e indenização de transporte” 

Pois bem, verifico que as verbas perseguidas pelo recorrente, neste momen-

to processual, ou seja, por ocasião desta súplica adesiva, com exceção ao trabalho extra-

ordinário, não constaram na exordial.

Nesse sentido, como é cediço, toda a questão a ser discutida na lide deve 

ser suscitada na inicial ou na contestação, não podendo ser conhecida a matéria arguida 

apenas por insurgência adesiva, porquanto não faz parte do pedido formulado.

Com efeito,  é  preciso observar  que em sede recursal  a  parte  insurgente 

tenta submeter à apreciação deste Tribunal de Justiça um tema que não foi ventilado na 

primeira instância jurisdicional. 

A respeito do tema, a Lei Adjetiva Civil preconiza em seu art. 517 o seguinte:

“Art.  517. As questões de fato,  não propostas no juízo  inferior,  
poderão ser suscitadas na apelação, se a parte provar que deixou  
de fazê-lo  por  motivo  de força maior.” (Art.  517 do Código  de 
Processo Civil)

O irresignante não apresentou qualquer motivo razoável para justificar o fato 

de deixar de submeter tal matéria ao Juízo Monocrático de Primeiro Grau de Jurisdição. 

Desta forma, amparado no princípio da lealdade processual, entendo que deve imperar no 

caso concreto a tese da impossibilidade de se inovar nesta via recursal.
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Com bastante precisão a doutrina presta as seguintes lições acerca do tema:

“2. Proibição de inovar. Por inovação entende-se todo elemento  
que servir de base para a decisão do tribunal, que não foi argüido  
ou discutido no processo, no procedimento de primeiro grau de  
jurisdição (Fashing, ZPR2, n. 1721, p. 872). Não se pode inovar no 
juízo de apelação, sendo defeso às partes modificar a causa de 
pedir ou o pedido (nova demanda). Todavia, a norma comentada 
permite que sejam alegadas questões novas, de fato, desde que 
se  comprove  que  não  foram  levantadas  no  primeiro  grau  por  
motivo de força maior. Pela proibição do ius novorum prestigia-se  
a atividade do juízo de primeiro grau (Holzhammer, ZPR, p. 322;  
Barbosa Moreira,  Coment.12,  n  248,  pp.  454/455).  (...)” (Nelson 
Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de Processo 
Civil  Comentado  e  legislação  extravagante.  9ª  edição,  2006. 
Editora Revista dos Tribunais. Pág.: 745)

Nesse sentido, trago à baila arestos desta Corte de Justiça:
 

“APELAÇÃO.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO 
ADMINISTRATIVO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  
INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO.  MULTA.  IMPROCEDÊNCIA.  
INOVAÇÃO  DE  TESE  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  NÃO  CONHECIMENTO  DO 
APELO. Alegando a parte recorrente matéria não suscitada 
nem debatida na instância primeva, não deve ser conhecida a  
questão pela  instância  superior,  pois  consubstancia-se em 
inovação recursal. O §1º do art. 515 do código de processo  
civil  delimita  a  extensão  da  análise  dos  recursos,  ao  
estabelecer que somente é devolvido ao tribunal as questões  
suscitadas e discutidas no processo.”4  (Grifo nosso)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  CARTÃO  DE 
CRÉDITO.  INSCRIÇÃO  NO  SERASA.  INADIMPLÊNCIA 
COMPROVADA.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  POR  PARTE 
DO  AUTOR.  EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO.  DANO  
MORAL DESCARACTERIZADO. MATÉRIA NÃO VENTILADA NA 
EXORDIAL.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  
RECURSO DESPROVIDO. Restando comprovada a existência 
de dívida por parte do apelante, agiu a recorrida no exercício  
regular  de  direito  ao  encaminhar  o  nome  do  autor  para  
negativação em órgão de proteção ao crédito. Toda a matéria  
a ser discutida na lide deve ser  suscitada na inicial  ou na 
contestação, não devendo ser conhecida a matéria arguida 

4  TJPB; AC 001.2009.022.837-8/001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro  
do Valle Filho; DJPB 17/10/2013; Pág. 9.
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apenas  em sede  de  apelação,  porquanto  não  faz  parte  do  
pedido formulado. […].5  Grifo nosso.

Desse modo, a irresignação do recorrente, nestes pontos, não pode ser co-

nhecida.

Por  último,  no  que  concerne  às  horas  extras,  vislumbro  que  as  provas 

colacionadas aos autos (contracheque de fls.15 e fichas financeiras de fls. 17/21) foram 

insuficientes,  na  medida  que  não  há  registro  nos  referidos  documentos  acerca  do 

recebimento de tal acréscimo.

Portanto, inexistindo provas acerca do recebimento de Horas Extras, deixou 

o  autor  de  comprovar  fato  constitutivo  do  seu  direito,  razão  pela  qual  não  há  como 

determinar  a  restituição  de  tributos  incidentes  sobre  tal  parcela,  motivo  pelo  qual 

reconheço a improcedência da demanda no tocante à verba.

Por  fim,  em  relação  aos  ônus  sucumbenciais,  devido  ao  resultado  da 

celeuma jurídica -  em que  ambas as partes foram vencedoras e vencidas -,  deve ser 

mantida  a  decisão  de  1º  grau  que  aplicou  a  sucumbência  recíproca,  com  a  devida 

compensação, na forma do art. 21, do CPC.

Por todo o exposto, DESPROVEJO a remessa necessária e o recurso da 
autarquia previdenciária, bem como não conheço de parte da súplica adesiva do 
autor e NEGO PROVIMENTO a parte conhecida, mantendo a sentença vergastada 
em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmº. Des. Leandro dos Santos e o Dr. 
Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a Exmª. Desª. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti).

5 TJPB;  AC 001.2009.007921-9/001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;  DJPB 
02/10/2013; Pág. 13.
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Presente à sessão o Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 22 de setembro de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

                                                                                               

J/13RJ/02
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